
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM SILVÉRIO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

DECRETO N.° 348, DE 05 DE MAIO DE 2023.  

Declara de utilidade pública o imóvel situado na Rua 
Alzira Teixeira Cândida, Bairro São Geraldo, Dom 
Silvério-MG, destinado a construção de moradias 
populares. 

O Prefeito de Dom Silvério, no exercício de seu cargo e no uso de suas 
atribuições legais, em especial a que lhe confere o art. 70, V, da Lei Orgânica 
Municipal, e nos termos do art. 50,  alínea e, do Decreto-Lei 3.365, de 21 de junho de 
1941, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, o 
imóvel rural, com inserção em malha urbana, de posse de Romeu Guimarães, na 
Rua Alzira Teixeira Cândida, Bairro São Geraldo, Dom Silvério/MG, terreno 
constituído por área corresponde a 5.700,52 m2' definido conforme a Planta e o 
Memorial descritivo, anexos, partes integrantes deste Decreto. 

Parágrafo único. A área apresenta a seguinte descrição: A linha perimétrica 
tem início no ponto PV_01 de coordenadas UTM na zona 23K com Datum SIRGAS 
2000 N= 7769502,268 m S e E= 712829,903 m E daí com azimute em relação ao 
norte de 173°20'3" a distância de 31,31 m até o ponto PVO2 de coordenadas UTM 
na zona 23K com Datum SIRGAS 2000 N= 7769471,164 m Se E= 712833,538 m E 
daí com azimute em relação ao norte de 200°8'47"a distância de 39,64 m até o 
ponto PV_03 de coordenadas UTM na zona 23K com Datum SIRGAS 2000 N= 
7769433,947 m 5 e E= 712819,884 m E daí com azimute em relação ao norte de 
25301'51" a distância de 48,88 m até o ponto PV04 de coordenadas UTM na zona 
23K com Datum SIRGAS 2000 N= 7769419,681 m 5 e E= 7769419,681 m E daí 
com azimute em relação ao norte de 281°30'47" a distância de 41,99 m até o ponto 
PV05, e até este ponto confronta com a propriedade de Romeu Guimarães. A partir 
do ponto PVO5 de coordenadas UTM na zona 23K com Datum SIRGAS 2000 N= 
7769428,064 m S e E= 712731,979 m E daí com azimute em relação ao norte de 
21015'25" a distância de 7,86 m até o ponto até o ponto PV06 de coordenadas 
UTM na zona 23K com Datum SIRGAS 2000 N= 7769435,393 m S e E= 712734,830 
m E daí com azimute em relação ao norte de 2°28'5" a distância de 6,75 m até o 
ponto PV_07 de coordenadas UTM na zona 23K com Datum SIRGAS 2000 N= 
7769442,144 m S e E= 712735,121 m E daí com azimute em relação ao norte de 
6°18'45" a distância de 13,90 m até o ponto PV_08 de coordenadas UTM na zona 
23K com Datum SIRGAS 2000 N 7769455,966 m S e E= 712736,650 m E daí com 
azimute em relação ao norte de 7045'35" a distância de 6,80 m até o ponto PV_09 
de coordenadas UTM na zona 23K com Datum SIRGAS 2000 N= 7769462,710 m 5 
e E= 712737,569 m E daí com azimute em relação ao norte de 4403'49" a distância 
de 11,72 m até o ponto PV1O de coordenadas UTM na zona 23K com Datum 
SIRGAS 2000 N= 7769471,136 m S e E= 712745,724 m E daí com azimute em 
relação ao norte de 31°37'3" a distância de 10,58 m até o ponto PV11 de 
coordenadas UTM na zona 23K com Datum SIRGAS 2000 N= 7769480,148 m S e 
E= 712751,272 m E daí com azimute em relação ao norte de 9°38'34" a distância de 
6,05 m até o ponto PV12 de coordenadas UTM na zona 23K com Datum SIRGAS 
2000 N= 7769486,116 m 5 e E= 712752,286 m E daí com azimute em relação ao 
norte de 88°22'14" a distância de 29,92 m até o ponto PVI3 de coordenadas UTM 
na zona 23K com Datum SIRGAS 2000 N= 7769486,967 m 5 e E= 712782,202 m E 
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daí com azimute em relação ao norte de 78055'40" a distância de 13,56 m até o 
ponto PV_14 de coordenadas UTM na zona 23K com Datum SIRGAS 2000 N= 
7769489,572 m S e E= 712795,514 m E daí com azimute em relação ao norte de 
70017'12" a distância de 26,66 m até o ponto PV_15 de coordenadas UTM na zona 
23K com Datum SIRGAS 2000 N= 7769498,566 m S e E= 712820,615 m E daí com 
azimute em relação ao norte de 67042'54" a distância de 10,23 m até o ponto PVOI 
e até neste ponto a propriedade confronta com a Prefeitura Municipal de Dom 
Silvério. 

Art. 20  A área de que trata o artigo 10  deste decreto será destinada à 
construção de moradias populares. 

Art. 30  A Assessoria Jurídica do Município fica autorizada a tomar as medidas 
administrativas ou judiciais para fins de imissão na posse do imóvel, invocando em 
juízo a urgência da desapropriação, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei n° 
3.365/41. 

Art. 40  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Dom Silvério/MG, 05 de maio de 2023. 

Joe Braulio leixo 

Prêfeito Muiiicipal 
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